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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 10540.000265/2001-43
SESSÃO DE	 : 17 de março de 2004
ACÓRDÃO N°	 : 303-31.279
RECURSO N°	 : 125.134
RECORRENTE	 : LIMA CHEQUER E CHEQUER LTDA.
RECORRIDA	 : DRJ/SALVADOR/BA

SIMPLES — EXCLUSÃO — A pessoa jurídica que tenha por
objetivo ou exercício uma das atividades econômicas relacionadas
no art. 9°, inciso XIII, da Lei n° 9.317/96, ou atividade assemelhada
a uma delas, ou, ainda, qualquer atividade que para o exercício haja
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exigência legal de habilitação profissional, está impedida de optar
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de pequeno Porte — SIMPLES.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário, na
forma do relatório, e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido o
Conselheiro Paulo de Assis.

Brasília-DF, em 17 de março de 2004

/
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JOÃ OL 10 A COSTA
Pre dente

2ON BARTO
elator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: ANELISE
DAUDT PRIETO, ZENALDO LOIBMAN, IRINEU BIANCHI, CARLOS
FERNANDO FIGUEIREDO BARROS e FRANCISCO MARTINS LEITE
CAVALCANTE. Esteve Presente a Procuradora da Fazenda Nacional ANDREA
KARLA FERRAZ.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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RECURSO N°	 : 125.134
ACÓRDÃO N°	 : 303-31.279
RECORRENTE	 : LIMA CHEQUER E CHEQUER LTDA.
RECORRIDA	 : DRJ/SALVADOR/BA
RELATOR(A)	 : NILTON LUIZ BARTOLI

RELATÓRIO

Tem por objeto o presente processo, o inconformismo da Recorrente
em relação ao Ato Declaratório n.° 199.931, emitido em 02/10/00, expedido pela
Delegacia da Receita Federal em Vitória da Conquista, que declarou-a excluída do
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, por ter constatado que o objeto social
da empresa é de atividade econômica não permitida para o Simples.

Do Ato Declaratório de Exclusão, após ter seu pedido de Solicitação
de Revisão da Vedação/Exclusão à opção pelo Simples indeferido, em 04/05/01 a
recorrente impetrou IMPUGNAÇÃO, onde aduz, em síntese que sua atividade
restringi-se à veiculação de propaganda e publicidade, sendo que não realiza a criação
da mesma.

Esclarece que quanto à Nota Fiscal n° 01061, em que consta a
atividade de execução de serviços de criação, houve na verdade um erro, haja vista a
atividade de criação não fazer parte dos serviços que presta.

Requer pela revisão de sua exclusão da opção pelo Simples.

Remetidos os autos à Delegacia da Receita Federal de Julgamento
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em Salvador/BA, esta proferiu decisão ratificando o Ato Declaratório, cuja ementa é a
seguinte:

"Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
— Simples
Ano-calendário: 2000
Ementa: EXCLUSÃO. ATIVIDADE IMPEDITIVA.
Cabe manter a exclusão da empresa que durante o período de opção
pelo Simples auferiu receita decorrente da produção de cartazes de
outdoor, por caracterizar prestação de serviços de publicitário, o
assemelhado.
Solicitação Indeferida."
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ACÓRDÃO N°	 : 303-31.279

Ainda Irresignada com a decisão singular, a Recorrente interpôs
Recurso Voluntário em 19/06/02, tempestivamente, reiterando os fundamentos
apresentados em sua peça impugnatória, ressaltando que a confecção de cartazes não
caracteriza a prestação de serviços de publicitário, ou assemelhado, tendo em vista
que já recebeu pronta a idéia da publicidade, limitando-se a imprimir os cartazes e
exibi-los, ou mesmo fazer apenas o trabalho de colagem e exibição, e ainda que
"entende-se por produção gráfica "o processo de transformação de um trabalho de
criação em obra impressa, que abrange desde a composição até o acabamento.",
contudo, em seu caso já recebeu a idéia ou criação pronta e "transformou-a em obra
impressa".

Requer a reforma da decisão a que), a fim de que seja mantida em
•	 sua opção pelo Simples.

É o relatório.
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RECURSO N°	 : 125.134
ACÓRDÃO N°	 : 303-31.279

VOTO

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso
Voluntário, por conter matéria de competência deste Terceiro Conselho de
Contribuintes.

Pelo que se verifica dos autos, a matéria em exame refere-se à
exclusão da recorrente do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de pequeno Porte — SIMPLES, com

•	
fundamento no inciso XIII do artigo 9° da Lei n° 9.317/96, que vedam a opção à
pessoa jurídica que:

"XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante
comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de
espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista,
enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, fisico, químico,
economista, contador, auditor, consultor, estatístico, administrador,
programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor,
jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer
outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional
legalmente exigida;" (grifos acrescidos ao original)

De plano, é de se reconhecer que a norma relaciona diversas
profissões cujas característica intrínsecas da prestação de serviço implicam o caráter
pessoal da atividade. Ocorre que ao colacionar também os a elas assemelhados,
outorga à pessoa jurídica a característica do profissional.

O legislador elegeu a atividade econômica desempenhada pela
pessoa jurídica como excludente da concessão do tratamento privilegiado do
SIMPLES. Tal classificação não considerou o porte econômico do contribuinte, mas
sim a atividade exercida pelo contribuinte. Portanto indiferente os critérios
quantitativos de faturamento ou receita da pessoa jurídica que tem como atividade
uma das elencadas no dispositivo legal.

Observa-se que, de um lado, a norma relaciona as atividades
excluídas do Sistema e adiciona a elas os assemelhados, ou seja, pelo conectivo
lógico includente "ou" classifica na mesma situação aquelas pessoas jurídicas que
tenham por objeto social assemelhada a uma das atividade econômicas eleitas pela
norma.
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Por fim, entendo oportuna a colocação feita pelo Eminente
Conselheiro Antonio Carlos Bueno Ribeiro, em voto que latreou o Acórdão n° 202-
12.036, de 12 de abril de 2000, ao asseverar que: "o referencial para a exclusão do
direito ao SIMPLES é a identificação ou semelhança da natureza de serviços
prestados pela pessoa jurídica com o que é típico das profissões ali relacionadas,
independentemente da qualificação ou habilitação legal dos profissionais que
efetivamente prestam o serviço e a espécie de vínculo que mantenham com a pessoa
jurídica. Igualmente correto o entendimento de que o exercício concomitante de
outras atividades econômicas pela pessoa jurídica não a coloca a salvo do dispositivo
em comento."

Cabe salientar que, no caso em espécie, não se trata de norma que
• atinja o patrimônio do contribuinte por veicular uma exação anormal ou

inconstitucional. Trata-se de uma forma legal de implementação da política de
exercício da capacidade tributária da pessoa política União, que tem o direito, o
porque não dizer, o dever de implementar tratamento diferenciado 'as pequenas e
micro empresas.

Por outro lado, tal questão foi objeto do deciswm liminar por parte
do Ministro Relator da ADIN, Ministro Maurício Correia, cuja apreciação contempla:

"...especificamente quanto ao inciso XIII do citado art. 9°, não resta
dúvida que as sociedades civis de prestação de serviços profissionais
relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada não
sofrem o impacto do domínio de mercado pelas grandes empresas;
não se encontram, de modo substancial, inseridas no contexto da
economia informal; em razão do preparo técnico e profissional dos
seus sócios estão em condições de disputar o mercado de trabalho,

lik sem assistência do Estado; não constituiriam, em satisfatória escala,
fonte de geração de empregos se lhes fosse permitido optar pelo
"Sistema Simples".
Conseqüentemente, a exclusão do "Simples", da abrangência dessas
sociedades civis, não caracteriza discriminação arbitrária, porque
obedece critérios razoáveis adotados com o propósito de
compatibilizá-los com o enunciado constitucional."

Portanto, como a atividade desenvolvida pela ora recorrente está
j..dentre as eleitas pelo legislador como excluídas da possibilidade de opção ao Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de pequeno Porte — SIMPLES, qual seja, a prestação de serviços d
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publicidade, o que inclusive consta de sua 6'. Alteração Contratual, documento
juntado às fls. 07/08, NEGO PROVIMENTO ao recurso, para que seja mantida a
exclusão conforme Ato Declaratário 199.931, emitido em 02/10/2000.

Sala das Sessões,em 17 de março de 2004
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Processo n. 0:10540.000265/2001.43
Recurso n.° 125.134

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do artigo 44 do

1110 
Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, fica o Sr. Procurador
Representante da Fazenda Nacional junto à Terceira Câmara, intimado a tomar
ciência do Acórdão n° 303.31.279

Brasília - DF 13 abril de 2004

Joã. • land. Costa
Preside e da Terceira Câmara

•
Ciente em: J5icn-tiok{
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